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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DEZESSETE, REALIZADA AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO.
Às vinte e duas horas e trinta e cinco minutos do dia seis do mês de março do ano dois mil e dezessete, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Sebastiana Maria Ribeiro Tavares, 1ª secretária, e Carlos Renato Serotine, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Fernando José Piffer, Jorge Emanoel Cardoso Rocha, Juliano Cesar Rodrigues, Mariangela Ferraz Mussolini, Nasser José Delgado Abdallah, Paulo Henrique Ignácio Pereira, Rogério Alves Mazzonetto e Silvio Delfino. Aberta a sessão, o presidente solicitou ao vereador Silvinho do Pão de Queijo que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 1ª (primeira) sessão extraordinária do ano 2017, à qual não houve nenhuma retificação nem impugnação da parte de nenhum vereador. Solicitou então à primeira secretária que lesse a matéria em pauta. Projeto de Lei n. 15/2017, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais), que especifica. Projeto de Lei n. 16/2017, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 1.646.028,00 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e oito reais), que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia, submetendo em bloco, com a anuência do plenário, a discussão e a votação dos dois projetos em pauta. Projeto de Lei n. 15/2017, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais), que especifica. Projeto de Lei n. 16/2017, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 1.646.028,00 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e oito reais), que especifica. Pareceres Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Tota (Serotine), Dr. Fernando Piffer e Prof. Jorge Cardoso): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Pareceres da Comissão de Finanças e Orçamento (Juliano, Sebastiana e Rogério Mazzonetto): todos os membros pela regularidade. Pareceres da Comissão de Assuntos Gerais (Silvinho do Pão de Queijo, Prof. Jorge Cardoso e Mariangela Mussolini): todos os membros pela regularidade. Na discussão, fez uso da palavra o vereador Dr. Fernando Piffer (04min00). Aprovados por dez votos. Nada mais havendo a tratar-se, o presidente encerrou a sessão, convocando a edilidade para a 6ª (sexta) sessão ordinária do ano 2017, a realizar-se dia 13/03, segunda-feira, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de março de 2017. 
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